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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.165 DE 29 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº47.759 DE 13 DE SE-
TEMBRO DE 2021, DISPÕE SOBRE COMITÊ
DE GOVERNANÇA E GESTÃO, NO MODELO
DE GESTÃO.GOV.BR, DOS ÓRGÃOS E ENTI-
DADES, POR MEIO DA PLATAFORMA +BRA-
SIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no processo administrativo nº SEI-370001/000142/2022,

CONSIDERANDO:

- o contido na Instrução Normativa nº. 19, de 04 de abril de 2022, do
Ministério da Economia, que dispõe sobre critérios de excelência para
a governança e gestão dos órgãos e entidade operacionalizadas par-
cerias por meio da Plataforma +Brasil;

- que o Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br a ser im-
plantado é um sistema composto por sete partes integradas e inter-
conectadas, que servirá para orientar, à implementação objetiva das
condições de aprimoramento da governança e da gestão e certifica-
ção do nível de maturidade, com o objetivo de elevar os padrões de
desempenho e qualidade das organizações públicas brasileiras;

- que a Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em
Brasília (SERGB) é a representante do Governo do Estado na Rede
+Brasil e, assim, coordenadora da implantação do Modelo de Gover-
nança e Gestão - Gestão.gov.br no Estado,

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Governança e Gestão, o Modelo de
Gestão.gov.br, no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O CGG, instância colegiada de natureza consultiva, terá co-
mo objetivo a implantação do Modelo de Governança e Gestão - Ges-
tão.gov.br, dos órgãos e entidades que operacionalizam parcerias por
meio da Plataforma +Brasil e atuará em temas de governança públi-
ca.

Parágrafo Único - A formulação do plano de trabalho do CGG será
feita por meio de Resolução Conjunta entre a Secretaria de Estado da
Casa Civil e a Secretaria Extraordinária de Representação do Gover-
no em Brasília (SERGB) e contemplará todos os órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual que se utilizam de recursos transferidos
pela União.

Art. 3º - Ficam sujeitos às determinações deste Decreto todos os ór-
gãos, entidades e fundos do Poder Executivo Estadual, salvo as em-
presas estatais não dependentes.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para fins deste Decreto considera-se:

I - Governança Pública: conjunto de mecanismos de liderança, es-
tratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e moni-

torar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à pres-
tação de serviços de interesse da sociedade;
II - Modelo de Gestão: metodologia para a avaliação do nível de ma-
turidade da gestão da organização, buscando obter a melhor relação
entre recurso público, ação e resultado, por meio de atividades rela-
cionadas ao gerenciamento do que precisa ser feito;
III - Agente de Governança e Gestão (AGG): servidor designado for-
malmente para atuar em sua unidade, nos termos deste Decreto e
demais expedientes administrativos vindouros, dedicado à condução
das políticas, orientações e diretrizes estabelecidas pelo CGG.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO

Art. 5º - O Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Ges-
tão.gov.br terá a seguinte composição, sob a presidência do primeiro:

I - Secretário Extraordinário de Representação do Governo em Bra-
sília;
II - Secretário de Estado da Casa Civil;
III - Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
IV - Secretário de Estado de Fazenda.

§ 1º - Os membros do CGG deverão indicar, cada um, dois servidores
de seus quadros para atuação no Comitê, os quais poderão atuar na
condição de suplentes em situações de ausência da autoridade no-
meada ou nos casos de convocação da Presidência para ampliação
dos trabalhos de competência do CGG.

§ 2º - A função desempenhada pelos membros do Comitê não será
remunerada, a qualquer título, considerando-se seu exercício de re-
levante interesse público.

Art. 6º - Objetivando a implementação do Modelo de Governança e
Gestão - Gestão.gov.br, forma mais eficiente, fica o Comitê autorizado
a constituir Grupos de Trabalho (GTs) específicos para desempenho
das atividades técnicas no âmbito das seguintes áreas temáticas:

I - Saúde;
II - Educação;
III - Segurança Pública;
IV - Transporte, Infraestrutura e Saneamento;
V - Planejamento, Orçamento e Finanças;
VI - Desenvolvimento Social;
VII - Cultura, Esporte e Turismo.

§1º - Os GTs serão criados mediante portaria específica editada pelo
Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Gestão.gov.br.

§2º - Os GTs criados deverão ser compostos por 1 (um) presidente e,
pelo menos, 2 (dois) membros por Secretaria afeta à matéria.

§3º - Caberá ao presidente do GT implementar o plano de trabalho
desenvolvido e sugerido pelo CGG e apresentar os resultados alcan-
çados pelo grupo.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE GESTÃO E GOVERNANÇA

Art. 7º - Compete ao Comitê de Governança e Gestão do Modelo de
G e s t ã o . g o v. b r

I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o
atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública;

II - propor normativos e manuais com medidas, mecanismos e prá-
ticas organizacionais que contribuam para a implementação dos prin-
cípios e das diretrizes de governança pública;

III - analisar e propor medidas para garantia da coerência das práticas
de gestão às políticas públicas;

IV - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de go-
vernança no âmbito da administração pública estadual;

V - acompanhar a evolução da aplicação de suas recomendações e
das iniciativas de aprimoramento da governança.

Art. 8º - O Comitê de Governança e Gestão (CGG) deverá elaborar
atas das reuniões com a pauta abordada e os itens discutidos.

Art. 9º - O Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Ges-
tão.gov.br poderá elaborar atos normativos próprios, visando a amplia-
ção das atribuições estabelecidas, desde que respeitadas as compe-
tências técnicas definidas no Projeto de Implantação do Modelo de
Gestão.gov.br e no Guia para Melhoria da Gestão das Transferências
da União.

Art. 10 - Poderão ser convidados a participar de reuniões do CGG,
de forma voluntária, representantes designados pelos órgãos e enti-
dades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, bem co-
mo especialistas nos temas de interesse público.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 - Caberá ao Comitê Gestor de Implantação do Modelo de Go-
vernança e Gestão - Gestão.gov.br editar normativos próprios e es-
pecíficos para garantir a eficiência dos trabalhos a serem realizados
pelos GTs temáticos, bem como disciplinar os casos omissos e dirimir
as dúvidas surgidas na aplicação deste Decreto.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2412685

DECRETO Nº 48.166 DE 29 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO, SEM
AUMENTO DE DESPESAS, DO NÚCLEO DE
FEMINICÍDIOS, NÚCLEO DE DESPARECIMEN-
TO DE MENINAS E MULHERES EM DECOR-
RÊNCIA DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO E CRIA-
ÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS E PESQUI-
SAS DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-360036/000173/2022.

CONSIDERANDO:

- que a Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabi-
lidade de todos, conforme dispõem os artigos 144 da Constituição da
República e 183 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

- a Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a vio-
lência contra a mulher (Convenção de Belém do Pará);

- o crescente índice do crime de feminicídio nos estados brasileiros e
o clamor da sociedade pela intervenção efetiva dos órgãos estatais no
combate à violência de gênero, em especial ao homicídio qualificado
de mulheres, o qual advém da cultura do patriarcado;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Assinado digitalmente em Sábado, 30 de Julho de 2022 às 01:55:15 -0300.
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- que o feminicídio faz ceifar a vida da vítima, como último ato do
ciclo de violência, constituindo a maior violação dos direitos humanos
das pessoas do gênero feminino;

- a especificidade do crime de feminicídio, o qual necessita de tra-
tamento especializado com investigação baseada em perspectivas de
gênero, face a sua natureza complexa com raízes culturais profun-
das;

- que os crimes de feminicídio tentado são de atribuição das Dele-
gacias Especializadas de Atendimento à Mulher - DEAMs, subordina-
das ao Departamento Geral de Polícia de Atendimento à Mulher -
D G PA M ;

- que os crimes de feminicídio consumado são de atribuição das De-
legacias de Homicídios - DHs e da Delegacia de Descoberta de Pa-
radeiros - DDPA, todos subordinados ao Departamento-Geral de Ho-
micídios e Proteção à Pessoa - DGHPP;

- a necessidade de execução de atividades de enfrentamento ao cri-
me de feminicídio, com vistas a sua erradicação;

- a articulação com a Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação
de Violência Doméstica e Familiar (COEM) no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro para a promoção de programas
de combate à violência de gênero;

- a meta de reduzir a taxa estadual de mortes violentas de mulheres
em 51,12% até 2030, conforme dispõe o Plano Estadual de Seguran-
ça Pública do Estado do Rio de Janeiro, Decreto nº 48.139 de 29 de
junho de 2022.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica reestruturado, sem aumento de despesas, na estrutura
da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro,
o Núcleo de Feminicídios, nas Delegacias de Homicídios, cujo objetivo
é investigar os casos de feminicídio nos termos do artigo 121, pará-
grafo 2º, inciso VI, do Código Penal Brasileiro, exercendo atividades
de polícia judiciária, e na Delegacia de Descoberta de Paradeiros, cu-
jo objetivo é investigar o desparecimento de meninas e mulheres em
decorrência de violência de gênero e vítimas de feminicídio, com ocul-
tação de cadáver.

§1º - A atribuição circunscricional de atuação do Núcleo de Femini-
cídios abrangerá, inicialmente, a mesma área circunscricional das De-
legacias de Homicídios e da Delegacia de Descoberta de Paradeiros,
podendo ser expandida por ato do Secretário de Estado de Polícia
Civil;

§2º - Ao Núcleo de Feminicídios compete:

I - executar atividades de enfrentamento ao crime de feminicídio;
II- apurar a autoria e materialidade dos crimes de feminicídio ocorridos
na sua circunscrição;
III - realizar troca de informações com as Delegacias Especializadas
de Atendimento à Mulher.

§3º - A direção do Núcleo de Feminicídios será exercida por uma De-
legada de Polícia, preferencialmente do gênero feminino, a quem ca-
berá a gestão do núcleo, bem como exercer os atos de polícia ju-
diciária cabíveis, nos casos de feminicídios ocorridos na circunscrição,
e terá na sua composição, preferencialmente, policiais civis do gênero
feminino.

Art. 2º - A capacitação dos policiais do núcleo de feminicídio e do
núcleo de desparecimento de meninas e mulheres em decorrência de
violência de gênero será realizada em parceria do Departamento-Ge-
ral de Homicídios e Proteção à Pessoa - DGHPP com o Departamen-
to Geral de Polícia de Atendimento à Mulher - DGPAM, contando com
a participação técnico-pedagógica da Academia Estadual de Polícia
Sylvio Terra - ACADEPOL.

Art. 3º - Os núcleos de feminicídio aplicarão o Protocolo Violeta-La-
ranja do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Fica criado, sem aumento de despesas, na estrutura da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o
Núcleo de Desaparecimento de Meninas e Mulheres em decorrência
de Violência de Gênero, na estrutura da Delegacia de Descoberta de
Paradeiros, e nas estruturas dos Setores de Descobertas de Paradei-
ros (SDPs), diretamente subordinados as Delegacias de Homicídios,
os quais competem investigar o desparecimento de pessoas em suas
áreas circunscricionais e realizar troca de informações com as Dele-
gacias Especializadas de Atendimento à Mulher.

Art. 5º - Fica criado, sem aumento de despesas, na estrutura da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o
Centro de Estudos e Pesquisas de Violência de Gênero, diretamente
subordinado ao Departamento Geral de Polícia de Atendimento à Mu-
lher - DGPAM/SSPIO, o qual compete coletar e analisar as informa-
ções e dados de violência de gênero ocorridos no Estado do Rio de
Janeiro, bem como realizar estudo de casos anteriores, participar da
elaboração de capacitações e treinamentos na temática violência de
gênero, publicar artigos, resultados de pesquisas e demais informa-
ções institucionais no tema, participar da elaboração e da execução
de campanhas promovidas pela SEPOL e da elaboração de protoco-
los de investigação e de comunicação das Delegacias Especializadas
de Atendimento à Mulher.

§1º - Caberá à Diretora do Departamento Geral de Polícia de Aten-
dimento à Mulher - DGPAM/SSPIO a coordenação do Centro de Es-
tudos e Pesquisas de Violência de Gênero, no âmbito da Secretaria
de Estado de Polícia Civil, a escolha dos casos a serem estudados,
bem como a promoção da integração entre os órgãos estatais envol-
vidos na temática.

§ 2º - O Centro de Estudos e Pesquisas de Violência de Gênero será
composto obrigatoriamente por duas Delegadas do gênero feminino,

indicadas pelo DGPAM, podendo contar com outros integrantes, a es-
colha da Diretora do DGPAM, de acordo com a temática.

§ 3º - Caberá ao Diretor do DGHPP a coordenação das atividades,
bem como a indicação dos integrantes, no âmbito do Centro de Es-
tudos e Pesquisas de Violência de Gênero, quando a temática for afe-
ta à atribuição do DGHPP.

Art. 6º - Os casos de feminicídio e de desparecimento de meninas e
mulheres em decorrência de violência de gênero deverão ser comu-
nicados ao Centro de Estudos e Pesquisas de Violência de Gênero.

Art. 7º - Quando da criação do Núcleo Integrado de Atendimento à
Mulher (NIAM), em áreas que não sejam de atribuição das Delegacias
Especializadas de Atendimento à Mulher, das Delegacias de Homicí-
dios e da Delegacia de Descoberta de Paradeiros deverão ser imple-
mentados os núcleos de feminicídios e de desaparecimento de me-
ninas e mulheres em decorrência de violência de gênero, nas dele-
gacias distritais.

Art. 8º - O Decreto nº 48.035, de 08 de abril de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

“3. Subsecretaria de Planejamento e Integração Operacional
(...)
3.13. Departamento-Geral de Polícia de Atendimento à Mu-
lher
3.13.1. Centro de Estudos e Pesquisas de Violência de Gê-
nero do Estado do Rio de Janeiro
3.13.2. Delegacia de Atendimento à Mulher - Angra dos Reis
3.13.3. Delegacia de Atendimento à Mulher - Belford Roxo
3.13.4. Delegacia de Atendimento à Mulher - Cabo Frio
3.13.5. Delegacia de Atendimento à Mulher - Campo Grande
3.13.6. Delegacia de Atendimento à Mulher - Campos dos
Goytacazes
3.13.7. Delegacia de Atendimento à Mulher - Centro
3.13.8. Delegacia de Atendimento à Mulher - Duque Caxias
3.13.9. Delegacia de Atendimento à Mulher - Jacarepaguá
3.13.10. Delegacia de Atendimento à Mulher - Niterói
3.13.11. Delegacia de Atendimento à Mulher - Nova Friburgo
3.13.12. Delegacia de Atendimento à Mulher - Nova Iguaçu
3.13.13. Delegacia de Atendimento à Mulher - São Gonçalo
3.13.14. Delegacia de Atendimento à Mulher - São João de
Meriti
3.13.15. Delegacia de Atendimento à Mulher - Volta Redon-
da
(...)

3.11. Departamento-Geral de Homicídios e Proteção à Pes-
soa

3.11.1. Delegacia de Descoberta de Paradeiros - DDPA

3.11.1.1 Núcleo de Homicídio

3.11.1.2 Núcleo de Feminicídio

3.11.1.3 Núcleo de desaparecimento de meninas e mulheres
em decorrência de violência de gênero

3.11.2. Delegacia de Homicídios da Capital - DH

3.11.2.1 Núcleo de Feminicídio

3.11.3. Delegacia de Homicídios da Baixada Fluminense -
DHBF

3.11.3.1 Núcleo de Feminicídio

3.11.3.2 Serviço de Descoberta de Paradeiros - SDP

3.11.3.2.1 Núcleo de desaparecimento de meninas e mulhe-
res em decorrência de violência de gênero

3.11.4. Delegacia de Homicídios de Niterói, São Gonçalo e
Itaboraí - DHNSG

3.11.4.1 Núcleo de Feminicídio

3.11.4.2 Serviço de Descoberta de Paradeiros - SDP

3.11.4.2.1 Núcleo de desaparecimento de meninas e mulhe-
res em decorrência de violência de gênero”

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2412696

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 29 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de agosto de 2022, THIA-
GO HERMÓGENES SILVA DA CUNHA, ID FUNCIONAL Nº 5129884-
8, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Se-
cretaria de Estado de Esporte e Lazer. Processo nº SEI-
300001/000895/2022.

NOMEAR MARCOS DE BARROS CIDADE GUARANHO, ID FUN-
CIONAL Nº 5133201-9, para exercer, com validade a contar de 01 de
agosto de 2022, o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo
DG, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, anteriormente ocu-
pado por Thiago Hermógenes Silva da Cunha, ID Funcional nº
5129884-8. Processo nº SEI-300001/000895/2022.

Id: 2412697

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 29 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do processo nº SEI-260005/003002/2021,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituições, os mandatos
conferidos a membros do Conselho Fiscal da Fundação de Apoio à
Escola Técnica - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação - SECTI, como se segue:

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:

Titular: PEDRO BASTOS CARNEIRO DA CUNHA, designado pelo
Decreto de 01 de setembro de 2021, publicado no D.O. de
02.09.2021 e republicado no D.O. de 03.09.2021.

Suplente: ANA CECILIA DE SOUZA, designada pelo Decreto de 01
de setembro de 2021, publicado no D.O. de 02.09.2021 e republicado
no D.O. de 03.09.2021.

2) ALTERAR A COMPOSIÇÃO do Conselho Fiscal da Fundação de
Apoio à Escola Técnica - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - SECTI, como se segue:

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:
Titular: PAULO PAGANOTO TINOCO, em substituição e completando
o mandato conferido a Pedro Bastos Carneiro da Cunha, designado
pelo Decreto de 01 de setembro de 2021, publicado no D.O. de
02.09.2021 e republicado no D.O. de 03.09.2021.

Suplente: PEDRO BASTOS CARNEIRO DA CUNHA, em substituição
e completando o mandato conferido a Ana Cecilia de Souza, desig-
nada pelo Decreto de 01 de setembro de 2021, publicado no D.O. de
02.09.2021 e republicado no D.O. de 03.09.2021.

DECRETOS DE 29 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-260009/000071/2020,

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos do art. 12 e 19 do Estatuto da Universidade
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, aprovado pelo
Decreto nº 30.672, de 18.02.2002, alterado pelo Decreto nº 31.564,
de 22.7.2002, o Conselho Curador da UENF, vinculado à Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, como segue:

Representantes da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação/SECTI:
Titular: PAULA MIRANDA DE ANDRADE
Suplente: ERICA SANCHEZ MUNIZ DE OLIVEIRA

Representantes da Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ:
Titular: LÉO CUNHA DE ALBUQUERQUE SALGADO
Suplente: THAIS BATISTA FERNANDES DO NASCIMENTO
Representantes da Secretaria de Planejamento e Gestão/SE-
PLAG:
Titular: RAFAEL VENTURA ABREU
Suplente: VINICIUS MILWARD DE AZEVEDO REIS
Representantes dos Professores Titulares da UENF:
Titular: TERESA PEIXOTO FARIA
Suplente: SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS
Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos da
UENF:
Titular: ROGÉRIO ALMEIDA RIBEIRO DE CASTRO
Suplente: ANA PAULA RIBEIRO COSTA ERTHAL

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-040161/008823/2022,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos da Lei nº 3.189 de 22.02.99, regulamentada
pelo Decreto nº 25.217, de 17.03.99, e da Lei nº 5.260, de
11 . 0 6 . 2 0 0 8 , membros do Conselho de Administração do Fundo Único
de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊN-
CIA, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, como segue:
Secretária de Estado de Fazenda
Suplente: Álvaro Luiz Savio
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
Suplente: Luana Abreu dos Santos Lourenço
Representante dos Segurados do Judiciário
Titular: Eunice Bitencourt Haddad
Representante dos Segurados do Ministério Público
Titular: Claudio Henrique da Cruz Viana
Suplente: Henrique Aragão Carraro Bastos
Representante do Rioprevidência
Suplente: Aloisio Villeth Lemos

Id: 2412686

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECC Nº 79 DE 29 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DE PRO-
CESSOS ADMINISTRATIVOS EM AMBIENTE
ELETRÔNICO POR MEIO DE SESSÕES VIR-
TUAIS NO ÂMBITO DO CONSELHO DE RE-
CURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CRASE-RJ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº SEI-150001/007408/2020,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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